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Conselho Municipal do Idoso de Porto Alegre
Envelhecimento ativo e participativo





CONSELHO MUNICIPAL DO IDOSO
RESOLUÇÃO 078/2020
                                PROCESSO 20.0.000042512-6
O CONSELHO MUNICIPAL DO IDOSO, no uso de suas atribuições legais, nos termos da Lei 444/2000, e por maioria absoluta de seus membros,
RESOLVE:
Aprova a correção da assinatura da Resolução 106/2019 do COMUI, equivocadamente publicada com a assinatura do atual Presidente, Lélio Luzardi Falcão. A Resolução será publicada novamente no Diário Oficial de Porto Alegre com a assinatura da Presidente do COMUI à época de sua aprovação, Leci Soares Matos.
Sessão Plenária nº 013/2020 do COMUI, 05 de maio de 2020.
ELEONORA KEHLES SPINATO, Vice-Presidente do COMUI.
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